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RESUMO DO OBJETO
A Lei sancionada institui a Política Municipal de Assistência Social de Santo André, organizada sob a forma de sistema
descentralizado e participativo denominado Sistema Único de Assistência Social (SUAS), sob comando da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Humano Social, com o objetivo de prover proteção social, vigilância socioassistencial e
defesa de direitos, visando ao enfrentamento das desigualdades socioterritoriais e da pobreza, garantindo mínimos
sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. A gestão das ações será descentralizada e participativa,
com centralidade na família, e a política reger-se-á pelos princípios da primazia do atendimento às necessidades sociais,
universalização dos direitos, respeito à dignidade do indivíduo, igualdade de acesso e divulgação ampla dos benefícios.
A organização da assistência social dar-se-á por meio da proteção social básica, ofertada no Centro de Referência de
Assistência Social (CRAS), e da proteção social especial, conforme os tipos de proteção previstos. Fica instituído o
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) como instância deliberativa do SUAS, de caráter permanente e
composição paritária entre governo e sociedade civil, com mandato de 2 (dois) anos para seus membros, permitida uma
recondução, competindo-lhe aprovar a política municipal, convocar a conferência municipal, aprovar o plano municipal,
fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família e dos recursos do IGD-PBF e IGD-SUAS, além de inscrever e fiscalizar
entidades e organizações de assistência social.  Os benefícios eventuais, como auxílios natalidade e funeral, serão
concedidos conforme critérios definidos pelo CMAS e previstos na lei orçamentária anual, sendo que o funcionamento
das entidades e organizações de assistência social depende de prévia inscrição no CMAS, que também fiscalizará sua
atuação.
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